
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA FUNDA 
PORTARIA MUNICIPAL Nº 3984, DE 31 DE MAIO DE 2022. 

 
 
 
    

DESIGNA SERVIDOR PARA GESTOR E 
FISCAL DO CONVÊNIO QUE ABAIXO 
ESPECIFICA E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
 

O Prefeito do Município de Barra Funda, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;  

CONSIDERANDO projeto de infraestrutura turística apresentado na Secretaria 

Estadual do Turismo – SETUR; 

 

 
R E S O L V E 

 
 
 

Art. 1º DESIGNAR, a partir desta data,  que a Engenheira Civil, Sr.ª Dienifer Lausing 

Zandoná, portadora de cédula de identidade RG nº. 5107500901 SSP/RS e inscrita no CPF nº. 

039.851.410-02, fique responsável pela gestão de acompanhamento do Convênio com 

Secretaria Estadual do Turismo - SETUR. 

 

2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA FUNDA, EM 31 DE MAIO DE 2022. 

 
 
 

 
MARCOS ANDRÉ PIAIA 

Prefeito Municipal 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
Data supra 
 
 
 
CÉLIO ANDRÉ RÉ 
Secretário de Administração 


